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Portaria ARTESP nº 010/04
Aprova a Tabela de valores de serviços prestados.
O Diretor-Geral da Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados de Transporte do Estado de São Paulo - ARTESP, no uso de sua atribuições legais,

Resolve:

Art. 1º. Fica aprovada a Tabela de valores de serviços prestados, que integra a presente.

Art. 2º. O valor do serviço será estabelecido em reais, a partir da equivalência com a quantidade de Unidades Fiscais do Estado de São Paulo – UFESP’s, sendo que deverá ser observado, por ocasião do pagamento, o valor vigente.
Art. 3º. O interessado deverá proceder ao recolhimento prévio, inerente ao serviço pretendido, junto ao Banco Nossa Caixa S/A, apontando na respectiva guia o código da Diretoria executante e do correspondente serviço, conforme previstos na Tabela.
Parágrafo único. O recolhimento deverá ser efetuado através da guia de Depósito Conta “C”, observando-se, para o preenchimento, o seguinte:
- Agência: 0879-6

- Conta: 13-500054-1

- Código UGE: 162301

- CNPJ.: 05.051.955/0001-91

- Descrição: Código da Diretoria executante

                     Código do Serviço

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Paulo, 28 de junho de 2004.

Ulysses Carraro

Diretor-Geral
TABELA DE VALORES DE SERVIÇOS PRESTADOS
	DIRETORIA
	CÓDIGO 

	DGR
	100

	DAÍ
	200

	DCE
	300

	DIN
	400

	DOP
	500

	DPL
	600


	CÓDIGO
	DESCRIÇÃO
	UFESP
	R$

	100
	Registro cadastral ou renovação anual de fornecedores e empresas executoras de obras, serviços, consultoria, projetos e publicidade
	5
	62,45

	101
	Alteração de registro cadastral de fornecedores e empresas executoras de obras, serviços, consultoria e projetos
	3
	37,47

	102
	Atestado de capacidade técnica (por página)
	0,08
	1,00

	103
	Cópia heliográfica em papel transparente (por m2, mínimo 0,90 m2)
	0,90
	11,24

	104
	Cópia heliográfica de planta de projeto (por m2, mínimo 1 m2)
	0,42
	5,25

	105
	Cópia reprográfica (por página)
	0,08
	1,00

	106
	Autenticação (por página)
	0,14
	1,75

	107
	Inscrição para concurso público ou processo seletivo nível básico
	0,55
	6,87

	108
	Inscrição para concurso público ou processo seletivo nível médio
	2,20
	27,48

	109
	Inscrição para concurso público ou processo seletivo nível universitário
	3,30
	41,22

	110
	Certificado de Registro ou renovação Cadastral de empresas de ônibus
	25
	312,25

	111
	Certificado de Registro ou renovação de Fretamento ou Transporte de Estudantes
	35
	437,15

	112
	Renovação de termo de permissão ou autorização
	50
	624,50

	113
	Alteração da razão social da empresa
	40
	499,60

	114
	Alteração da modalidade de registro no Serviço de Fretamento
	30
	374,70

	115
	Cisão de empresas
	50
	624,50

	116
	Fusão de empresas
	50
	624,50

	117
	Incorporação de empresas
	50
	624,50

	118
	Cancelamento de permissão ou autorização
	35
	437,15

	119
	Cancelamento do registro no Serviço de Fretamento ou Transporte de Estudantes
	26
	324,74

	120
	Alteração (aumento ou redução) de tempo de percurso
	30
	374,70

	121
	Alteração de itinerário de linha
	40
	499,60

	122
	Encurtamento de linha (cancelamento de trecho de linha)
	40
	499,60

	123
	Estabelecimento ou cancelamento de seção ou seccionamento tarifário ou escala
	30
	374,70

	124
	Estabelecimento ou cancelamento de viagem parcial, direta, semi-direta ou residual
	30
	374,70

	125
	Estabelecimento, cancelamento, alteração, remanejamento ou transformação de horários
	20
	249,80

	126
	Conexão de horários entre linhas
	35
	437,15

	127
	Fusão de linhas
	30
	374,70

	128
	Modificação de característica de linha
	45
	562,06

	129
	Paralisação temporária de horários ou de linha
	20
	249,80

	130
	Prolongamento de linha
	30
	374,70

	131
	Autorização de utilização de veículo em outro serviço ou de outra empresa
	25
	312,25

	132
	Credenciamento para vistoria veicular (por credenciado)
	25
	312,25

	133
	Vistoria de garagem e/ou instalações das empresas
	20
	249,80

	134
	Vistoria de veículo (por veículo)
	10
	124,90

	135
	Visto na declaração de vistoria (por veículo)
	03
	37,47

	136
	Inclusão ou alteração de dados ou característica de veículos (por veículo)
	10
	124,90

	137
	Despesas de fiscalização na apreensão de veículo pela equipe ARTESP e Policiamento Rodoviário (por veículo)
	45
	562,05

	138
	Autorização para liberação de veículo apreendido e recolhido ao páteo
	01
	12,49

	139
	Alteração de cor ou de lay-out da frota
	25
	312,25

	140
	Autorização especial
	04
	49,96
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